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PARECER TÉCNICO DA LEI 14.133 DE 1º ABRIL DE 2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 220/2026
JUSTIFICATIVA
 

O presente instrumento se presta a cumprir a determinação do art. 72 da Lei 14.133/21 como antecedente necessário à contratação direta.

I – Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de carro de som (propaganda volante), incluindo gravação de anúncios, com fornecimento de motorista e combustível, para veiculação em áudio da divulgação dos eventos promovidos pelo Município de Vassouras, abrangendo a zona urbana e seus distritos.
II – Fundamentação Legal: Art. 75 - Inciso II da Lei 14.133/21.
III – Contratado: Alexandre C. Vieira Dantas Eventos - CNPJ: 14.865.894/0001-97.
IV – Valor Total: R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais).

V– Caracterização da Situação que Justifica a Dispensa: Compete à Administração Pública buscar a solução mais eficiente e econômica para atendimento do interesse público, assegurando a qualidade da prestação dos serviços e a ampla divulgação das ações governamentais.

VI – Razão da Escolha do Fornecedor: Menor preço ofertado.
VII – Justificativa do Preço: Declaro a compatibilidade do preço a ser contratado com o preço apurado no orçamento estimado.
09 de fevereiro de 2026
________________________________________________________
Rubens da Penha de Andrade Lage
Secretário Municipal de Governo e Planejamento
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